
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 

(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 

 
Reconhece a Folia de Reis, como 
manifestação cultural nacional, e 
eleva essa atividade à condição 
de bem de natureza imaterial 
integrante do patrimônio cultural 
brasileiro. 
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º É reconhecida a Folia de Reis, como manifestação 
cultural nacional e eleva essa atividade à condição de bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro.   
 
 
   Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se 
Folia de Reis manifestação cultural, que se caracteriza por celebrar a 
Adoração dos Magos ao nascimento de Jesus Cristo.     
    
 
  Art. 2º É conferido ao Município de Palmital, no Estado de 
São Paulo, o título de ‘’Capital Nacional da Folia de Reis’’.   
 
 
  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
  Em fins do século XIX, a localidade ainda bairro do 
município de Campos Novos Paulista recebeu o nome de Palmital 
devido à grande quantidade de palmeiras existentes no local. 
 
  Em 1919, como sede de Município autônomo, já se 
tornara centro comercial importante, com uma agricultura que dava a 
Palmital aspectos de cidade pioneira de uma zona essencialmente 
agrícola. A cidade, que fica a 418 km da capital paulista, está 
localizada no Vale do Paranapanema. 
 
  A Festa de Reis é uma tradição em diversas regiões do 
país. Estudos indicam que se iniciou em Portugal, no século XIII. 
 
  A Festa de Santos Reis de Palmital é uma tradição com 
mais de 80 anos, sendo o evento de maior tradição na cidade. Em 
homenagem aos três reis magos da narrativa bíblica do nascimento 
de Jesus, o município de Palmital realiza todos os anos, no mês de 
janeiro, uma grande Folia de Reis. 
 
  Desde o mês de novembro, grande parte da vida da 
cidade se concentra na festa de janeiro. 
 
  As três bandeiras, Anhumas, Faceiros e Três Ilhas 
(nomes correspondentes a sua origem em bairros rurais do 
município), levam para a festa seus violeiros e cantoria 
acompanhados dos tradicionais e coloridos palhaços que, com suas 
espadas, representam os guardiões do menino Jesus. O encontro 
termina no presépio, onde são postados os estandartes e é contada 
em poesia a história da anunciação até o nascimento do Salvador. 
 
  Na comemoração servem-se, durante o dia, a quantia 
aproximada de 40.000 pessoas, que desfrutam, em uma grande 
mesa, gratuitamente e quantas vezes quiserem, de uma refeição 
servida das 10h30 ás 16h. Diz-se ser a maior festa de santos reis do 
mundo no ramo de distribuição de alimentos. 
A 65ª edição da festa foi realizada em 13 de janeiro de 2020. 
 
  A matéria encontra-se instruída com o Plano Diretor da 
cidade, com matérias jornalísticas, bem como com a proposição que 
tramita no âmbito municipal, com o mesmo escopo da que ora se 
apresenta. 
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  Pela relevância do objeto da matéria e pela preservação 
das raízes culturais brasileiras conto com o apoio dos Nobres Pares 
para a aprovação da presente proposição para reconhecer a Folia de 
Reis, como manifestação cultural nacional, e eleva-lá à condição de 
bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro. 
 
 
  Sala das Sessões, em de de 2020. 
 
 
 
 

Deputado Coronel Tadeu 
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